
DESENTRANHAMENTO DE PROCESSO [MESA VIRTUAL] 

 

 

 

1) Acesse https://sig.ifrs.edu.br/sipac/. Entre com seus dados de usuário (CPF) e senha. 

 

 
Figura 1: Tela de acesso ao SIPAC 

 

 

 

 

 

O desentranhamento consiste na retirada de folhas/documentos do processo de forma definitiva, mediante justificativa, 
que ocorrerá quando houver interesse do órgão ou entidade ou a pedido do interessado. O desentranhamento ocorre, 
também, quando se constata a anexação indevida ou duplicada de documentos, bem como quando há necessidade de 
utilizar o original de um documento junto a terceiros (pessoa física, pessoa jurídica, órgãos ou entidades públicos, entre 
outros) ou em outro processo já existente. 
 

O desentranhamento poderá ser realizado somente pela Chefia da unidade em que se encontra o processo no momento da 
retirada do documento. 
 

 

https://sig.ifrs.edu.br/sipac/


2) Clique em (1) Módulos e, em seguida, selecione o módulo (2) Protocolo. 

 

 

 
Figura 2: Acesso ao módulo de protocolo 

 

 

3) Acesse a Mesa Virtual do SIPAC Protocolo. 

 

 
Figura 3: Acesso - Mesa virtual 

 

 

 



4) Ao acessar a Mesa Virtual, no lado direito da página inicial selecione a opção Processos na Unidade. 

 

 
Figura 4: Processos na unidade – Mesa Virtual 

 

 

 

5) Selecione o processo do qual deseja retirar (desentranhar) um documento clicando no (1) Ícone de três barrinhas 
correspondente a ele no lado direito da tela e, posteriormente, em (2) Retirada de Documento e (3) Desentranhamento. 
 

 
Figura 5: Retirada de Documento (Desentranhamento) – Mesa Virtual 



6) Na tela seguinte identifique o documento que pretende retirar e clique (1) Adicionar Documento . Ao clicar em adicionar 

o documento, o ícone passa a ficar vermelho , conforme mostra a Figura 6. Em seguida, preencha (2) Justificativa e deixe 
selecionado não no passo (3) Arquivar. Para finalizar essa etapa da tela, clique (4) Continuar. 

 

 

 
Figura 6: Seleção de documento para desentranhamento 

 
 

 

 



7) Na próxima tela clique em (1) Informe o Servidor e selecione seu próprio nome. Em seguida, confira se as opções assinaladas 
encontram-se iguais as informadas no passo (2) da Figura 7. O texto do despacho é gerado automaticamente, não 
necessitando inserir nenhuma informação adicional. Para finalizar, clique em (3) Registrar Desentranhamento. 
 

 

 
Figura 7: Cadastro de despacho associado ao desentranhamento 

 

 

 



8) O desentranhamento será cadastrado/confirmado se aparecer a seguinte informação no canto superior direito de sua tela, 
conforme a Figura 8: 

 

 

             
         Figura 8: Confirmação de desentranhamento cadastrado 

 

 

 

9) Ainda, como forma de confirmar se a retirada do documento foi realizada, selecione o processo, em seguida clique em 
documentos e clique no documento retirado. Observe, na Figura 9, que o documento retirado tem seu acesso negado e o 
último documento do processo trata-se do despacho gerado automaticamente pelo sistema e cadastrado por você. 

 



            
           Figura 9: Visualização de processo após desentranhamento 
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O documento desentranhado ficará impossibilitado de ser acessado, porém será possível visualizar as 
informações do desentranhamento na aba histórico e os dados gerais do documento ainda ficarão 
acessíveis, inclusive no portal público do SIPAC. 
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